
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°1.974/2016 

Fica declarado deserto o processo licitatório na modalidade de 
Concorrência n°012/2016 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na 
modalidade de Concorrência sob n° 012/2016 - PMU, que trata da concessão de uso, de um 
espaço físico e sua edificação no Lago Aratimbó, deste município, para exploração de 01 (um) 
ponto comercial para instalação de uma lanchonete, com área de 38,48m2, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 22 de sete 	e 2016. 
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